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BOLETIM 571 
 

Brasília, 18 de maio de 2018 
 

Comissão de ministros 
entrega parecer sobre a 
Reforma Trabalhista à 
Presidência do TST 

 
O presidente do TST, ministro Brito 

Pereira, recebeu nesta quarta-feira (15) parecer 
da comissão de ministros criada para estudar a 
aplicação da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/17). 
O documento foi entregue pelo ministro Aloysio 
Corrêa da Veiga, que presidiu os trabalhos da 
comissão. As conclusões serão encaminhadas aos 
demais ministros para julgamento pelo Pleno do 
TST em sessão com data ainda a ser definida. 

No parecer, a comissão sugere a edição de 
uma Instrução Normativa para regulamentar 
questões ligadas ao direito processual. “A 
Comissão pautou-se pela metodologia de elucidar 
apenas o marco temporal inicial para a aplicação 
da alteração ou inovação preconizada pela Lei 
13.467/2017, nada dispondo sobre a 
interpretação do conteúdo da norma de direito”, 
diz o documento. O objetivo foi assegurar o 
direito adquirido processual, o ato jurídico 
processual perfeito e a coisa julgada. 

No que diz respeito ao direito material, os 
ministros concluíram que deverá haver uma 
construção jurisprudencial a respeito das 
alterações a partir do julgamento de casos 
concretos. 

 
Uma minuta de Instrução Normativa foi 

anexada ao parecer. O texto sugere que a 
aplicação das normas processuais previstas pela 
reforma é imediata, sem atingir, no entanto, 
situações iniciadas ou consolidadas na vigência da 
lei revogada. Assim, de acordo com a proposta, a 
maioria das alterações processuais não se aplica 
aos processos iniciados antes de 11/11/2017, data 
em que a Lei 13.467 entrou em vigor. 

Entre os dispositivos expressamente 
citados estão aqueles que tratam da 
responsabilidade por dano processual e preveem 
a aplicação de multa por litigância de má-fé e por 
falso testemunho (art. 793-A a 793-D). O mesmo 
entendimento se aplica à condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais (art. 791-A), que, de acordo com a 
Comissão, deve ser aplicada apenas às ações 
propostas após 11/11/2017. 

A minuta de Instrução Normativa prevê 
ainda que o exame da transcendência incidirá 
apenas sobre os acórdãos publicados pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho a partir da 
entrada em vigor da reforma. 

 
Fonte: TST 
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Federação diz ao STF que, 
mesmo após reforma, 

 contribuição sindical é devida
 
A Federação Nacional dos Guias do 

Turismo protocolou nesta quinta-feira (17/5) nova 
ação questionando trechos da reforma trabalhista 
— a 22ª contra a Lei 13.467/2017 —, sobre o fim 
do desconto obrigatório da contribuição sindical. 

Apesar de questionar esses dispositivos, a 
entidade afirma que trabalhadores ainda são 
obrigados a fazer o repasse aos sindicatos, pois a 
lei apenas tornou facultativo o desconto 
diretamente na folha de pagamento dos 
empregados. 

“O fato gerador do tributo é a ocorrência, 
em si, que traz a exigência do respectivo ônus”, 
diz a autora. “Em caso do contribuinte optar pelo 
pagamento diretamente, sem a delegação do seu 
recolhimento a terceiro, a compulsoriedade do 
pagamento permanece inalterada.” 

Pelo menos outras 14 ações no STF dizem 
que é inconstitucional a mudança na contribuição 
sindical — inclusive uma entidade patronal. Todas 
afirmam que nenhuma lei ordinária poderia 
modificar verba com natureza jurídica tributária, 
pois isso exigiria lei complementar. 

O novo processo ainda não foi distribuído a 
nenhum membro do STF, mas o tema tem sido 
encaminhado, por prevenção, ao ministro Luiz 
Edson Fachin, relator das outras ações sobre o fim 
da contribuição obrigatória. A federação que 
representa guias de turismo pede liminar para 
obrigar o pagamento e evitar prejuízos à 
manutenção de sua estrutura. Fachin, contudo, 

decidiu nos outros casos que caberá ao Plenário 
julgar o assunto, diante da relevância. 

Entidades sindicais já conseguiram pelo 
menos 30 decisões judiciais obrigando que 
empresas repassem a sindicatos valores de 
trabalhadores da categoria, mesmo com regra 
contrária da reforma trabalhista. 

A Advocacia-Geral da União defende as 
alterações por lei ordinária, sob o argumento de 
que o próprio STF já considerou dispensável lei 
complementar para tratar de fato gerador, base 
de cálculo e sujeito passivo de contribuição. 

A AGU entende ainda que a mudança 
sobre a contribuição respeita o princípio da 
liberdade sindical e não inviabiliza o 
funcionamento das associações, que são livres 
para encontrar outras formas de financiamento. A 
Federação Nacional dos Guias de Turismo, porém, 
diz que buscar novas fontes é inviável, porque a 
própria legislação brasileira impede os sindicatos 
de terem fins lucrativos e comerciais. 

Debate em andamento - O Supremo já 
começou a julgar uma das ações contra a reforma, 
proposta pela Procuradoria-Geral da República, 
sobre dispositivos que fixaram custas e 
sucumbência em processos trabalhistas, mesmo 
quando a parte for beneficiária da Justiça gratuita. 

O ministro Luís Roberto Barroso entende 
que impor ônus ao trabalhador é uma forma de 
fazê-lo pensar de forma mais responsável, 
enquanto Fachin considera um risco qualquer 
mudança legislativa que restrinja direitos 
fundamentais de acesso à Justiça. O julgamento 
foi suspenso por pedido de vista de Luiz Fux. 
 

Fonte: Consultor Jurídico 
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Reforma Trabalhista vai 
ser debatida na Comissão 
de Trabalho 

 
A controversa Reforma Trabalhista, que 

completou 6 meses em vigor, vai ser objeto de 
amplo debate na Comissão de Trabalho da 
Câmara dos Deputados: os “impactos da aplicação 
da nova legislação trabalhista no Brasil”. O novo 
diploma legal, que rege as relações de trabalho, 
consubstanciado na Lei 13.467/17, está em vigor 
desde o dia 11 de novembro de 2017. 

Por meio de requerimento do deputado 
Bohn Gass (PT-RS), o colegiado vai fazer esse 
debate no dia 29 de maio, a partir das 9 horas no 
Auditório Nereu Ramos. 

Foram convidados para o debate 
representantes do DIAP, Dieese, Ministério do 
Trabalho, OIT, centrais sindicais. Estarão ainda nas 
discussões representantes do TST, MPT, 
Anamatra, Sinait, Abrat,entre outros. Veja  a 
programação completa no site da Câmara dos 
Deputados – Comissão do Trabalho e 
Administração Pública. 
 

Fonte: Diap 
  

Subutilização da força  
de trabalho atinge 27,7 
milhões de pessoas 

 
A taxa de subutilização da força de 

trabalho no Brasil atingiu um nível recorde no 

primeiro trimestre de 2018, informou nesta 
quinta-feira (17), no Rio de Janeiro, o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Acrescentou que 27,7 milhões de trabalhadores 
estão subutilizados, o que corresponde a 24,7% da 
força de trabalho no país, o maior percentual 
desde 2012. 

São consideradas subutilizadas as pessoas 
que estão desempregadas, as disponíveis para 
trabalhar mais horas, mas não encontram essa 
possibilidade, as que gostariam de trabalhar, mas 
não procuraram emprego e as que procuraram, 
mas não estavam disponíveis para o trabalho. 

Os dados fazem parte da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (Pnad), que também 
informa que o contingente de desalentados é de 
4,6 milhões de pessoas. No último trimestre de 
2017, esse grupo somava 4,3 milhões de pessoas. 

Desistência - A população desalentada é a 
que desistiu de procurar emprego e é definida 
como a que estava fora da força de trabalho por 
não conseguir um emprego adequado, não ter 
experiência ou qualificação, ser considerada muito 
jovem ou idosa, ou não haver trabalho na 
localidade em que reside. 

A taxa de desalento atinge 4,1% da força 
de trabalho ampliada no Brasil e é mais intensa na 
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Região Nordeste, com 9,7%. Em Alagoas, 17% da 
força de trabalho desistiram de procurar emprego 
e, no Maranhão, 13,3%. No Rio de Janeiro e em 
Santa Catarina, o desalento é de 0,8%. 

Taxa de desemprego é de 13,1% - O IBGE 
já tinha divulgado em 27 de abril que a taxa de 
desemprego no primeiro trimestre de 2018. Ela 
subiu para 13,1%. 

Se considerada cor ou raça da população, a 
taxa evidencia desigualdades. Enquanto o 
desemprego é de 10,5% entre os brancos, ele 
chega a 15,1% entre os pardos e 16% entre os 
pretos. 

A população parda corresponde a 52,6% 
dos desempregados no Brasil, embora 
corresponda a 47,1% da população brasileira. 

Os brancos, por sua vez, são 43,3% dos 
brasileiros e 35,2% dos desempregados. Já os 
pretos são 8,7% da população do país e 11,6% dos 
desempregados, segundo dados do IBGE. 

 
Fonte: Agência Brasil 

 

Banco Central define 
regras para portabilidade 
de conta-salário 

 
O Banco Central (BC) definiu, em circular 

publicada nesta quinta-feira (17), os procedimentos 
necessários para a realização da portabilidade 
salarial, que é quando um beneficiário de conta-
salário pede transferência de recursos para outra 
conta bancária ou de serviços financeiros. A medida 
já havia sido aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional (CNM) em fevereiro, e entra em vigor a 
partir de julho. Antes, a transferência de recursos da 

conta-salário só poderia ser solicitada ao banco 
contratado pelo empregador para depósito do 
salário. Agora, a transferência pode ser realizada 
também pela instituição que vai receber o recurso, 
como no modelo de portabilidade telefônica. 

Nas regras definidas pelo BC, a instituição 
financeira ou instituição de pagamento que irá 
receber os recursos transferidos da conta-salário 
precisará, além de obter manifestação da vontade 
do cliente, confirmar e garantir a sua identidade, a 
legitimidade da solicitação, bem como a 
autenticidade das informações exigidas. 

Os detalhes da medida estão descritos na 
Circular nº 3.900. Além de contas bancárias, os 
clientes da conta-salário poderão transferir recursos 
para outras contas de pagamento, as de cartões pré-
pago de empresas que não são bancos, como 
Nubank e Paypall, mesmo que a conta tenha saldo 
limitado a R$ 5 mil. Para a portabilidade salarial, 
poderão ser exigidos documentos que informem 
nome completo, nome completo da mãe, data de 
nascimento, CPF, endereço e telefone do cliente que 
será beneficiado com a migração dos recursos, além 
da identificação da empregadora. 

- A conta-salário é uma conta Conta-salário 
aberta por iniciativa e solicitação do empregador, 
em nome do empregado, para efetuar o pagamento 
de salários, aposentadorias e similares. Apenas o 
empregador pode fazer depósitos, e o empregado 
conta com isenção de tarifas em relação a serviços 
como fornecimento de cartão magnético para 
movimentação, limite de cinco saques a cada 
crédito, duas consultas de saldo e dois extratos por 
mês, além da transferência gratuita para outras 
contas, que é justamente a portabilidade salarial. 

 
 

Fonte: Agência Brasil 
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CPC de 2015 garante a 
sindicato prazo para 
apresentar registros que 
comprovem sua legitimidade 

 
A Terceira Turma do TST determinou a 

concessão de prazo de cinco dias para que o 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 
de Teófilo Otoni e Região (MG) comprove sua 
capacidade processual em ação ajuizada contra o 
Banco Bradesco S.A. A decisão baseou-se no 
Código de Processo Civil de 2015. 

Autor de ação coletiva em que pleiteava o 
recálculo de horas extras, o sindicato de Teófilo 
Otoni não juntou aos autos o seu registro no 
órgão competente do Ministério do Trabalho para 
a comprovação da sua legitimidade para atuar em 
juízo em nome de seus filiados, em desacordo 
com a exigência da Orientação Jurisprudencial 15 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
(SDC) do TST. Por esse motivo, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 3ª Região (MG) deu provimento ao 
recurso ordinário do Bradesco, condenado no 
primeiro grau, e extinguiu o processo sem 
resolução de mérito. 

Por unanimidade, a Turma deu provimento 
ao recurso de revista do sindicato para afastar sua 
ilegitimidade processual e determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional, que deverá 
conceder prazo de cinco dias para que a entidade 
tenha a oportunidade de comprovar a sua 
capacidade processual, conforme prevê o CPC. 
Processo: RR-10408-82.2015.5.03.0077. 

 
Fonte: TST 

 

 

Aroldo Garcia toma posse 
hoje para mais um mandato 
à frente da FETICOM-RS 
 

 O presidente da FETICOM-RS, Aroldo Garcia, 
que também desempenha a função de secretário de 
Finanças da CONTRICOM, toma posse, hoje, em 
Porto Alegre (RS), para mais um mandato à frente 
da Federação dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção e do Mobiliário do Rio Grande do Sul. 
 A solenidade de posse de Aroldo e da nova 
diretoria contará com a presença do presidente da 
CONTRICOM, Altamiro Perdoná, que também 
preside a FETICOM-SC. Na próxima semana, 
traremos a cobertura completa do evento. 
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